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INDICAÇÃO Nº 4233, DE 2017 
 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais), para aquisição de equipamentos destinados 
ao Lar dos Velhinhos do município de Piracicaba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A cidade de Piracicaba localizada no interior de São 
Paulo, pertencendo ao aglomerado urbano com o mesmo nome que 
compreende 21 municípios, distante da capital em 164 km, sua população 
estimada é de 391.449 habitantes, sendo o 17º mais populoso do Estado de 
São Paulo, visto que este ano no dia 1º de agosto, a cidade completou 250 
anos de fundação.  

O Lar dos Velhinhos fundado em 26 de agosto de 1906, 
com denominação original de Asylo de Velhice e Mendicidade de Piracicaba, é 
uma instituição de assistência social, sem fins lucrativos, também considerado 
como prestadora de serviço de proteção social especial de alta complexidade, 
completando 111 anos de existência.  

O principal objetivo da instituição é abrigar idosos nos 
termos da política nacional de assistência social, da política nacional do idoso, 
do estatuto do idoso e do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), bem 
como o Lar dos Velhinhos assegura os direitos sociais e cria condições para 
promoção da autonomia, cidadania, dignidade e bem estar dos idosos 
abrigados, visto que o acolhimento se dá para idosos com 60 anos ou mais, de 
ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus  de dependência, de 
maneira provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 
esgotadas todas as possibilidades de auto-sustento e convívio com os 
familiares, oferecendo aos idosos em sua totalidade, alimentação, moradia, 
higiene, vestuário, saúde preventiva, fisioterapia, terapia ocupacional, serviço 
social, psicologia, enfermagem, acupuntura, nutrição, recreação, dentista e 
atendimentos médicos.  

Assim, necessitam de recursos financeiros destinados 
para aquisição de equipamentos para o Lar dos Velhinhos, cujo objetivo é 
melhor atender os idosos mais necessitados do município de Piracicaba. 

  



 

 

 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 
contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a comunidade de 
Piracicaba. 

 
 
Sala das Sessões, em 14/12/2017. 
 
 
a) Clélia Gomes  


